
DECISÃO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO - SEC EM 04/07/2018  

 

Resultado de Recurso Processo Seletivo Simplificado Análise Curricular Edital SEC/SUDEPE nº 

004/2018 – PROFESSOR DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Processo S/Nº recepcionados através do endereço eletrônico: email: 

Curso.inscrição@educacao.ba.gob.br e, por meio de SEDEX, dirigidos à Comissão, Secretaria da 

Educação, endereço: 5ª Avenida nº 550, 1º andar – sala 123, SUDEPE/DIPES, Centro Administrativo da 

Bahia - CAB, Salvador-BA, CEP 41.745-000, no prazo de: 22/06/2018 a 25/06/2018. 

1.1 RECURSOS IMPROCEDENTES 

Julgo improcedente com base no parecer técnico da Comissão instituída através da portaria nº 2587/2018 

de 04 de abril de 2018 

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 106 - 02 - Bom Jesus da 
Lapa - Técnico em Multimídia - Colégio Modelo Luís Eduardo Magalhães, com uma vaga. No capítulo 8, 

item 8.5.2 diz que os cursos deverão estar relacionados as atividades da docência na área de formação 

referente ao curso a que concorre a vaga. Na Portaria nº 5267/2018 publicada no DOE de 21/06/2018 a Sra 

ANA PAULA SILVA SEIXAS foi desclassificada por não ter apresentado o curso compatível quando 

convocada de acordo “Ficha de Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO 

APRESENTADO. MANTIDA a DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 120 - 05 - Itabuna - 
Técnico em Multimídia – Colégio Modelo Luís Eduardo Magalhães, com duas vagas. O Sr ERIC 

THADEU NASCIMENTO SOUZA foi desclassificado por não comprovar a experiência profissional na 

área a que concorreu à vaga, de acordo “Ficha de Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O 

RECURSO APRESENTADO. MANTIDA a DESCLASSIFICAÇÃO.  

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 125 - 07 – Teixeira de 
Freitas - Técnico em Dança - Centro Territorial da Educação Profissional do Extremo Sul, com uma vaga. 

A Sra MAELI DE MARCOS PEREIRA SOUZA foi desclassificada por não comprovar o curso concluído 

na área a que concorreu à vaga, de acordo “Ficha de Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O 

RECURSO APRESENTADO. MANTIDA a DESCLASSIFICAÇÃO.  

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 132 - 10 – Juazeiro - 
Técnico em Produção de Áudio e Vídeo - Colégio Modelo Luís Eduardo Magalhães, com uma vaga. A Sra 

JULIANA MARIA MAGALHÃES LOPES CERQUEIRA foi desclassificada por não comprovar a 

experiência profissional e o curso na área a que concorreu à vaga, de acordo “Ficha de Inscrição”. 

JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. MANTIDA a DESCLASSIFICAÇÃO.  

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 138 - 14 – Itaberaba - 
Técnico em Dança - Colégio Modelo Luís Eduardo Magalhães, com uma vaga. A Sra SARA 

GONÇALVES DE JESUS foi desclassificada por não comprovar o curso compatível na área a que 
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concorreu à vaga, de acordo “Ficha de Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO 

APRESENTADO. MANTIDA a DESCLASSIFICAÇÃO.  

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 148 - 19 – Feira de 
Santana – Técnico em Multimídia – Colégio Modelo Luís Eduardo Magalhães, com uma vaga. O Sr 

ALDO LIMA SILVA foi desclassificado por não comprovar o a experiência profissional e a produção 

técnica de acordo “Ficha de Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. 

MANTIDA a DESCLASSIFICAÇÃO.  

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 148 - 19 – Feira de 
Santana – Técnico em Multimídia – Colégio Modelo Luís Eduardo Magalhães, com uma vaga. A Sra 

NAIRA SILVA foi desclassificada por não comprovar a produção técnica conforme sinalizado na “Ficha 

de Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. MANTIDA a 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 165 - 26 – Salvador – 
Técnico em Artes Visuais – Centro Estadual de Educação Profissional em Apoio Educacional e 
Tecnologia da Informação Isaias Alves (Barbalho), com três vagas. A Sra CINARA SILVA SANTOS foi 

desclassificada por não comprovar o a experiência profissional e a produção técnica de acordo “Ficha de 

Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. MANTIDA a 

DESCLASSIFICAÇÃO 

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 167 - 26 – Salvador – 
Técnico em Figurino Cênico – Centro Estadual de Educação Profissional em Apoio Educacional e 
Tecnologia da Informação Isaias Alves (Barbalho), com duas vagas. A Sra AILIME HUCKEMBECK  foi 

desclassificada por não comprovar o curso na área a que concorreu à vaga, de acordo “Ficha de Inscrição”. 

JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. MANTIDA a DESCLASSIFICAÇÃO 

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 168 - 26 – Salvador – 
Técnico em Multimídia – Centro Estadual de Educação Profissional em Apoio Educacional e Tecnologia 
da Informação Isaias Alves (Barbalho), com três vagas. O Sr CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

SILVA foi desclassificado por não comprovar a experiência profissional e o curso na área a que concorreu 

à vaga, de acordo “Ficha de Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. 

MANTIDA a DESCLASSIFICAÇÃO 

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 169 - 26 – Salvador – 
Técnico em Processos Fotográficos – Centro Estadual de Educação Profissional em Apoio Educacional e 
Tecnologia da Informação Isaias Alves (Barbalho), com três vagas. A Sra CATIA LIMA SANTOS foi 

desclassificada por não comprovar a produção técnica na área a que concorreu à vaga, de acordo “Ficha de 

Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. MANTIDA a 

DESCLASSIFICAÇÃO 

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 169 - 26 – Salvador – 
Técnico em Processos Fotográficos – Centro Estadual de Educação Profissional em Apoio Educacional e 
Tecnologia da Informação Isaias Alves (Barbalho), com três vagas. O Sr HAROLDO ABRANTES DA 



SILVA foi desclassificado por não comprovar o Mestrado na área a que concorreu à vaga, de acordo 

“Ficha de Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. MANTIDA a 

DESCLASSIFICAÇÃO 

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 169 - 26 – Salvador – 
Técnico em Processos Fotográficos – Centro Estadual de Educação Profissional em Apoio Educacional e 
Tecnologia da Informação Isaias Alves (Barbalho), com três vagas. A Sra DANIELE RODRIGUES DE 

MOURA foi desclassificada por não comprovar a experiência profissional na área a que concorreu à vaga, 

de acordo “Ficha de Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. 

MANTIDA a DESCLASSIFICAÇÃO 

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 170 - 26 - Salvador - 
Técnico em Produção de Áudio e Vídeo - Centro Estadual de Educação Profissional em Apoio 
Educacional e Tecnologia da Informação Isaias Alves (Barbalho), com cinco vagas. O Sr JONES 

FRANÇA DE OLIVEIRA foi desclassificado por não comprovar curso concluído na área a que concorreu 

à vaga, de acordo “Ficha de Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. 

MANTIDA a DESCLASSIFICAÇÃO 

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 171 - 26 - Salvador - 
Técnico em Teatro - Centro Estadual de Educação Profissional em Apoio Educacional e Tecnologia da 
Informação Isaias Alves (Barbalho), com duas vagas. A Sra LUCICLEIDE DOS SANTOS 

NASCIMENTO CASTRO foi desclassificada por não comprovar  o Mestrado concluído na área a que 

concorreu à vaga, de acordo “Ficha de Inscrição”. JULGAMOS IMPROCEDENTE O RECURSO 

APRESENTADO. MANTIDA a DESCLASSIFICAÇÃO 

 

1.2 RECURSOS PROCEDENTES 

Julgo procedente com base no parecer técnico da Comissão instituída através da portaria nº 2587/2018 de 

04 de abril de 2018 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 118 - 05 - Itabuna - 
Técnico em Teatro - Colégio Modelo Luís Eduardo Magalhães, com uma vaga. A Sra CAMILA NOBRE 

SANTANA foi desclassificada por não ter sido considerado no primeiro momento o documento 

apresentado como experiência profissional, na revisão, constatado e corrigido o equívoco.  JULGAMOS 

PROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. RECURSO DEFERIDO. 

 

O Edital nº 004/2018, DOE de 06/04/2018 republicado DOE de 07/04/2018, tornou pública ao Processo 

Seletivo Simplificado para contratação de pessoal por tempo determinado em Regime Especial de Direito 

Administrativo – REDA – para a função de Professor da Educação Profissional – 131 - 10 - Juazeiro - 
Técnico em Multimídia - Colégio Modelo Luís Eduardo Magalhães, com duas vagas. A Sra DAIANE 

MAIARA SANTOS PEREIRA foi desclassificada por não ter sido considerado no primeiro momento o 

documento apresentado como experiência profissional, na revisão, constatado e corrigido o equívoco.  

JULGAMOS PROCEDENTE O RECURSO APRESENTADO. RECURSO DEFERIDO. 

 

 

 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

 

 


